
PROJETO DE LEI Nº 1.514, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Institui  a  obrigatoriedade
de  inserção,  nas  peças
publicitárias  produzidas
para  veiculação  em
emissoras  de  televisão,  da
interpretação  da  mensagem
em  legenda  e  na  Língua
Brasileira de Sinais.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art.  1º  Ficam  as  secretarias  de  Estado,
fundações,  autarquias,  empresas  públicas  e
sociedades de economia mista obrigadas a inserir,
nas  peças  publicitárias  produzidas  para
veiculação  em  emissoras  de  televisão,  a
interpretação da mensagem em legenda e na Língua
Brasileira de Sinais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.  3º  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 3 de junho de 1998.


